
Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA INFRAESTRUTURA

TERMO DE REFERÊNCIA

                                1. OBJETO: 

O presente Termo de Referência tem por objetivo fundamentar o processo

licitatório para aquisição de Lâminas 3/4 13 furos 5/8 e 3/4 08 furos 5/8, e parafusos

5/8 x 2.1/4 com porca sextavada, para utilização na reposição de Lâminas nas

Motoniveladoras Caterpillar e Fiat Allis da SMI, que atuam na conservação e

manutenção de ruas em diversos bairros do Município. 

As lâminas deverão possuir dureza compatível para resistência à abrasão e

quebras.

Item Unid. Quant. Especificação

01 Unidade 100 Lâmina ¾ 13 furos 5/8 altura mínima 20 cm

02 Unidade 20 Lâmina ¾ 08 furos 5/8 altura mínima 15 cm

03 Unidade 1.460 Parafuso 5/8 x 2.1/4 com porca sextavada

Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do material,

marca, tipo, a quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em

algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas de fornecimento dos

materiais, além de tributos, encargos, taxas, seguros e importados, inclusive fretes,

carrego e descarrego, bem como as demais despesas que incidam diretamente sobre

os materiais, mesmo que não estejam registrados nestes documentos e os preços se

referirão à data de apresentação das propostas, sem qualquer ônus para a Prefeitura

Municipal do Rio Grande - RS. Válidos por 60 dias.

Na composição dos preços unitários, a licitante deverá utilizar 02 (duas)

casas decimais para evitar correções futuras na Proposta de Preços.

item descrição unidade Valor Médio Valor Aceitável
1 Lâmina ¾ 13 furos unidade R$ 645,00 R$ 645,00
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5/8 altura mínima 20 

cm

2 Lâmina ¾ 08 furos 

5/8 altura mínima 15 

cm

unidade R$ 470,66 R$ 470,66

3 Parafuso 5/8 x 2.1/4 

com porca sextavada

unidade R$5,13 R$5,13

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses e os materiais

deverão ser entregues de acordo com as necessidades da contratante.

O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e

posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o

direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições

satisfatórias, ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade.

Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos,

ou em quantidade inferior ao estabelecido, a empresa deverá substituí-lo ou

complementá-lo em 24 (vinte e quatro) horas.

O licitante vencedor deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações

desta Administração Pública Municipal.

As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério

desta Administração Pública Municipal.

2. LOCAL DE ENTREGA: 

Sede da Secretaria de Município da Infraestrutura (Almoxarifado) –

Localizada na Rua Altamir de Lacerda do Nascimento, 930 – Bairro Hidráulica – Rio

Grande - RS.
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3. PRAZO DE ENTREGA:

O material será solicitado durante a validade do Registro de Preços, e as

entregas deverão ocorrer 03 (três) dias, após o solicitado pela SMI, conforme nota de

empenho.

Rio Grande, 03 de agosto de 2020.

Rodrigo das Neves Barreto

Secretário de Município da Infraestrutura
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